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DECISÃO

Trata-se de agravo de decisão que inadmitiu recurso especial fundado no art. 

105, III, "a", da Constituição Federal, interposto por ISABEL FERRAZ CANTERAS 

POUSA, contra v. acórdão do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Nas razões do recurso especial, a agravante alega violação ao art. 99, § 3º, 

do CPC/15, sustentando, em síntese, que (a) a autodeclaração de hipossuficiência financeira 

possui presunção relativa de veracidade, para fins de concessão do benefício da gratuidade 

da justiça e (b) o valor nominal da remuneração da parte não pode, por si só, servir de 

fundamento para denegar-lhe referido benefício, quando há elementos nos autos 

demonstrando que ela não possui condições de arcar com as custas do processo.

É o relatório.

Nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ, a competência das Seções e das 

respectivas Turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza da 

relação jurídica litigiosa.

Compulsando os autos, verifica-se que a matéria em debate diz respeito a 

Direito Público. Dessa forma, observa-se que a competência para apreciar o recurso é de 

uma das Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte.

Diante do exposto, redistribuam-se os autos a um dos em. Ministros 

integrantes da Eg. Primeira Seção.

Publique-se.  
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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